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I – RELATÓRIO

O presente projeto de lei visa alterar a Lei 7.115/83 para modificar a
nomenclatura da declaração de “pobreza”, adotando a denominação “carência
econômica”.

O autor alega que a palavra “pobreza” tem conteúdo discriminatório
e que “ao substituirmos o termo declaração de pobreza por declaração de
carência econômica estaremos contribuindo para a isonomia de tratamento dos
cidadãos brasileiros.”

É o relatório
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II – VOTO DO RELATOR

Durante reunião desta Comissão, realizada no dia 05 de

novembro de 2008, ficou decidido que a proposição em tela atende aos

pressupostos de constitucionalidade (competência legislativa da União, atribuição

do Congresso Nacional, legitimidade de iniciativa e elaboração de lei ordinária),

de juridicidade e de  técnica legislativa.

 No mérito, porém, a alteração proposta pelo projeto não foi

considerada recomendável, tendo em vista que, embora a iniciativa seja

aparentemente inofensiva, pode agravar um dos maiores problemas que afetam o

funcionamento da justiça brasileira: o aumento das demandas. Isto porque,

pessoas que têm posses poderiam comparecer à justiça e, através de artifícios,

conseguir a gratuidade do processo - princípio da motivação e do incentivo. Essas

pessoas passariam a procurar a justiça para demandas que não se justificam, o

que não ocorreria caso tivessem que prover o processo por meios próprios e,

sobretudo, fossem sujeitas ao pagamento na sucumbência.

Tendo sido designado relator do vencedor, concluo pela

constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela

rejeição do PL nº 877, de 2007.

         Sala da Comissão, 05 de novembro de 2008.

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA

Relator


